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0 Presidente Cu,nrVan"o$ rsrnvÃo BISPO no uso de suas

atribuições legais, tendd erU viEta o que dispõe o Artigo 31, inciso lV, da

Lei no 001/90, de 05 dp abril de 1990 - Lei Orgânica do Município de

São Mateus, FAZ SABEh. ,i1ue a Câmara Municipal aprova e eu

promulgo o seguinte: ]

Art 10. Fica concedfido o ;TÍru]to EM HOMENAGEM ÁO DM

INTEKNACIONÁL DÁ MULHERA SCúOrAiLI]IfiÀ DOS SANTOS ALVES.

Lrí2o.4 entrega do fltuki seiá e* Sessão Solene da Câmara Municipal

de São Mateus, Estado do Espíriüo §anto, Que $e rhtlzuraàs tr9:00 horas do dia 08 (oito) de

março de 2016 (dois mil e deãesseis), no Litonsichibe São Mateus - Cricaré, neste município

de São Mateus/ES.

Sala das Sessões da Cârhar{ Municipal de São Mateus, Estado do

Espírito Santo, aos 07 (sete) dias do mês deima&o {03) de 2016 (dois mil e dezesseis).
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Art. 30. Este Decretp Lpgi$[ativo entra em vigor na data de sua

publicação.
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